
LEI MUNICIPAL Nº 17 DE 07 DE AGOSTO DE 2.002 
 
 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR  
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE , no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o poder executivo autorizado a abrir crédito suplementar, na 
importância de R$ 311.000,00 (trezentos e onze mil reais) no orçamento 
corrente e respectivamente anular em igual importância, nas dotações constantes 
do anexo I, que deste fará parte integrante. 
 
Art. 2º - Os Programas e valores relativos a este Projeto, passarão a fazer parte 
integrante da Lei nº 19 de 12/11/2001 que Instituiu o Plano Plurianual para o 
exercício de 2002 a 2005,  bem como ao Anexo Único da Lei Municipal nº 13 
de 08/11/2001 - LDO. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 07 de agosto de 2002. 
 
 
 

JERÔNIMO DONIZETE DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 



  ANEXO I    
SUPLE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FUNC.PROGRAMÁTICA FICHA  SUB-UNIDADE VALOR 
ANUL.      fl. 1 

      
S MELHORIAS SANITARIAS 020900-1648200232.063-3390  359,9 DPTO AÇÃO SOCIAL P.HUM.  41.000,00 
A Construção guias,passeios,sarj. 021002-1545100261.070-4490 391,3 Urbanismo e almoxarifado 10.000,00 
A Construção casas populares 020900-1648200231.020-4490 362,5 Ação social promoção humana 5.000,00 
A Maquinas e equipamentos 020900-0824400231.053-4490 363,8 Ação social promoção humana 3.000,00 
A Mobiliario em geral 020900-0824400231.056-4490 364,1 Ação social promoção humana 3.000,00 
A Energia eletrica urbana 021002-2575200281.073-4490 399,7 Urbanismo e almoxarifado 20.000,00 
      

S OFICINA DE ARTES 020609-1339200121.058-4490 294,3 SETOR DE CULTURA 30.000,00 
A Ampl.ref.parque de exposição 020609-1339200121.135-3350 448,8 Setor de Cultura 30.000,00 
      

S UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE 020800-1030100141.138-4490  446,2 DPTO SAÚDE 80.000,00 
A Ampl.ref.parque de exposição 020609-1339200121.135-3350 448,8 Setor de Cultura 15.000,00 
A Pavimentação asfaltica 021002-1545100261.029-4490 394,2 Urbanismo e almoxarifado 40.000,00 
A Serviço prestados pessoa juridica 020700-2781200132.044-3390 311,7 Setor esporte,lazer e turismo 2.000,00 
A Aquis.imoveis expansão urbana 021002-1545100261.031-4590 400,6 Urbanismo e almoxarifado 15.000,00 
A Auxílio financeiro pessoa fisica 020800-1030100142.053-3390 332,4 Departamento de saúde 3.000,00 
A Maquinas e equip.atend.medico 020800-1030100141.053-4490 334,0 Departamento de saúde 5.000,00 
      

S OUTRAS DEPESAS CONSUMO 020601-1236500062.057-3390 213,4 CRECHE 30.000,00 
A Construção quadras de esporte 020700-2781200131.013-4490 313,3 Setor esporte,lazer e turismo 12.000,00 
A Construção de parques infantis 020700-2781200131.007-4490 312,0 Setor esporte,lazer e turismo 2.000,00 
A Viagens a serviço de setor 020700-2781200132.044-3390 309,4 Setor esporte,lazer e turismo 3.000,00 
A Subvenções desenv.turismo 020700-2781200132.112-3350 307,8 Setor esporte,lazer e turismo 3.000,00 
A Inst.estação tratamento esgoto 021003-1854100361.037-4490 411,6 Seção pça,jds e meio ambiente 10.000,00 
      

S EDIFIC.CENTRO GER.EMPREGO 021002-1545100261.137-4490 447,5 URBANISMO E ALMOXARIF.  30.000,00 
A Construção Praça Jardim Castro 021002-1545100261.051-4490 397,1 Urbanismo e Almoxarifado 15.000,00 
A Aquis.área ampl.dist.industrial 021002-2266100261.031-4590 401,9 Urbanismo e Almoxarifado 5.000,00 
A Maquinas e equipamentos 020602-1236500061.053-4490 233,8 Educação infantil 2.500,00 
A Instrumento musicais conservat. 020507-0412200011.053-4490 201,0 Setor de cultura 1.000,00 
A Outras despesas pessoal terceiro 020800-1030100142.127-3190 323,0 Departamento de saúde 3.000,00 
A Auxilio natalidade 020900-0824400232.063-3390 349,2 Ação social promoção humana 2.000,00 
A Outras despesas pessoal terceiro 020900-0824400232.063-3190 345,0 Ação social promoção humana 1.000,00 
A Serviços prest.pessoa física 020102-0412200012.020-3390 46,6 Secretaria de gabinete 500,00 
      

S EDIFICAÇÕES INSTALAÇÕES 021002-1545100261.068-449 0 390,0 URBANISMO ALMOXARIFADO 30.000,00 
A Constr.Usina Reciclagem 021003-1854100371.134-4490 412,9 Seção pçs,jds e meio ambiente 3.500,00 
A  Outras despesas consumo ETE 021003-1854100362.074-3390 407,7 Seção pçs,jds e meio ambiente 1.500,00 
A Outras despesas pessoal terceiro 021003-1854100372.074-3190 406,4 Seção pçs,jds e meio ambiente 2.500,00 
A Constr.Matadouro Municipal 021002-1545100261.032-4490 389,0 Urbanismo e almoxarifado 1.000,00 
A Constr.Centro Multi Uso 020900-0824400231.066-4490 361,2 Ação social promoção humana 1.000,00 
A Serv.prest.pes.fisica 020700-2781200132.044-3390 310,4 Setor de esporte,lazer e turismo 2.000,00 
A Aquisição biblioteca publica 020609-1339200121.060-4490 300,7 Setor de cultura 1.000,00 
A Veiculos transp.escolar 020604-1236100071.009-4490 271,0 FUNDEF 5.000,00 
A Serviço prestado pessoa juridica 020604-1236100072.036-3390 267,1 FUNDEF 3.000,00 
A Despesas exercicios anteriores 020603-1236100072.036-3390 251,6 Ensino Fundamental 4.000,00 
A Maquinas e Equipamentos 021003-1854100351.053-4490 413,2 Seção pçs,jds e meio ambiente 5.500,00 
      

S EXT.ENERGIA ELETR.RURAL 021004-2575200341.073-449 0 429,7 SETOR DE INFRA-EST.RURAL  70.000,00 
A Pavimentação asfáltica 021002-1545100261.029-4490 394,2 Urbanismo e Almoxarifado 25.000,00 
A Outras desp.de consumo 020900-0824400232.063-3390 351,5 Depto.Ação social e Prom.Hum. 15.000,00 
A Construção de pontes 021004-2678200331.071-4490 427,1 Setor de Infra-estrutura rural 30.000,00 
      
 TOTAL   311.000,00 3,34% 

 


